CARTA COMPROMISSO

Considerando um dos princípios fundamentais regulamentados pela Constituição Brasileira, no seu Artigo 1º, § único que preceitua, in verbis:
Art. 1º – A República Federativa do Brasil, formada pela União indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

Parágrafo Único: Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta Constituição.
É que representantes da sociedade civil organizada de Brumado, visando cumprir seu papel institucional de defesa da Democracia e exercício da cidadania, resolvem apresentar a seguinte Carta Compromisso, que trata no seu bojo elementos considerados estratégicos para execução de políticas públicas consideradas fundamentais na futura Administração Municipal:
1- DEMOCRACIA PARTICIPATIVA:
1.1 - Criar um fórum permanente de diálogo com a sociedade, no qual o executivo reunirá a cada 03 (três) meses com setores organizados da sociedade civil e a sociedade em geral a fim de ouvir propostas e sugestões a serem implementadas na Gestão Municipal, que venham possibilitar maior participação popular na aplicação dos recursos públicos, visando implantar o PPA participativo;
1.2 – Realização de concursos públicos para preenchimento de vagas nas áreas de educação, saúde, segurança de trânsito, guarda municipal, dentre outras, visando valorizar o esforço de cada candidato que muitas vezes se vê preterido pela escolha de apadrinhados políticos. 
2- EDUCAÇÃO:
2.1 – Escolas de Tempo Integral e Integrada, visando infra-estruturar as escolas que já estão em funcionamento e ampliar gradativamente o número de Escolas de Tempo Integral no Município, que contemple cultura, esporte, arte e lazer;

2.2 – Revitalização e informatização do acervo da Biblioteca Municipal Jarbas Passarinho, disponibilizando mais Recursos humanos e financeiros para que a mesma seja melhor infra-estruturada e acessível a toda a comunidade nos turnos matutino, vespertino e noturno;
2.3 – Cumprimento da política salarial, especificamente com relação ao Piso Nacional do Magistério de acordo a Lei 11.738/2010, na sua integralidade;

2.4 - Cumprimento da Lei Municipal 1.313/2004, que trata do Plano de Cargos, Carreira e Salários;

2.5 - Gestão Democrática com eleições diretas para Diretores/as de Escolas e retomada das Jornadas e Encontros Pedagógicos;

3- SAÚDE:
3.1- Instalação em caráter de urgência de UTI – Unidade de Tratamento Intensivo, no Hospital Magalhães Neto com contratação de profissionais capacitados para atendimento permanente à população;

3.2 – Implantação de Núcleo de Saúde da Mulher;
3.3 – Contratação de profissionais nas áreas de Saúde para o Hospital  Municipal e para os PSF`s, formando e capacitando os profissionais para tratamento humanizado;

3.4 – Fazer funcionar o Conselho Municipal de Saúde, com autonomia e de forma deliberativa e normativa;

4- SEGURANÇA:
4.1 - Implantação de um sistema de monitoramento na cidade, com possibilidade de parceria público - privada, visando aumentar a qualidade e a eficiência da segurança pública;
4.2 - Implantação e infra-estruturação da Guarda Municipal ;
4.3 - Pleitear junto ao Governo do Estado a implantação de uma unidade de Corpo de Bombeiros ou alternativamente uma Brigada de Incêndios.

5- COMÉRCIO:
5.1 - Criação de uma linha direta de negociação junto a CDL, para promoção de campanhas, eventos e outras ações que venham a fortalecer o comércio brumadense;

5.2 – Construção de um Centro de Convenções em Brumado para realização de eventos em prol do comércio e do turismo de negócios, bem como de eventos que contemple a comunidade em geral;

5.3 – Estruturação do trânsito local, com efetiva sinalização horizontal e vertical, de forma a evitar prejuízos ao comércio (estacionamentos específicos para carga e descarga e zona azul); 

5.4 – Realização de Cursos Profissionalizantes, voltados a facilitar o ingresso de pessoas em geral no mercado de trabalho local;

5.6 – Realocação do CIB - Centro Industrial de Brumado, visando instalá-lo  em local exclusivamente voltado para exploração da atividade industrial.
6- CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO:
6.1 - Criação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, desmembrada da Secretaria de Educação, e criação de Sistema Municipal de Cultura, implantando o Conselho Municipal de Cultura, com autonomia financeira e com participação de membros da sociedade civil;

6.2 – Reformar o mercado de artes;

6.3 - Construir Centro Cultural  composto de um teatro, salas de exposições e sala para oficinas culturais;

6.4 – Construção de quadras poliesportivas nos bairros mais populosos da cidade, sob a tutela e dinamismo da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, incluindo espaços adequados aos idosos.

6.5 - Resgatar os festivais de música e cultura popular (FEMP, Carnaval, reisado, chula de pilão, São João, São Pedro, dentre outras) e institucionalizar o calendário cultural, que deverá ser aprovado por meio de Projeto de Lei encaminhado pelo Poder executivo ao Legislativo;
7- CONVIVÊNCIA COM O SEMIÁRIDO:
7.1 - SEGURANÇA ALIMENTAR

· Dar publicidade à Lei 11.947/2009 e estimular a participação de agricultores/as e familiares do município no sentido de efetivar o seguinte destaque:

Art. 14 – “Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.”

Parágrafo 1º. “A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório.”

7.2 - Buscar junto aos órgãos competentes, e implantar no município de Brumado, o PAA – Programa de Aquisição de Alimentos
7.3 -Garantir e respeitar a aplicação da lei nº 1272/2001, que trata do plano permanente de recursos hídricos de iniciativa popular, assegurando a aplicação de percentual mínimo dos recursos do orçamento do município e a gestão participativa, conforme previsão legal;
7.4  - Construção de barreiros trincheiras e outras tecnologias de captação de água de chuva adaptadas à região e limpeza de aguadas nas Comunidades do município.
8- MEIO AMBIENTE:
8.1- COOPERATIVA DE CATADORES – Criar cooperativa de Catadores e montar logística para viabilizar as ações da mesma, e fazer paralelamente, campanhas educativas junto à população sobre a importância da coleta seletiva;
8.2 – Educação e cidadania: Realizar campanhas educativas permanentes;

8.3 – Compor o Conselho Municipal de Meio Ambiente, com participação paritária de membros da sociedade civil e dos Poderes públicos, obedecendo aos procedimentos democráticos e respeitando princípios da administração pública;

8.4- PROTEÇÃO AOS ANIMAIS - Apoiar e criar políticas públicas condizentes com a defesa dos Animais, instalando canil dotado de profissionais qualificados, farmácia e centro cirúrgico veterinário;
8.5 – Criação do Sistema de saneamento ambiental, no sentido de elaborar e executar políticas relativas ao abastecimento de água, drenagem pluvial, esgotamento sanitário, controle de vetores, poluição sonora e atmosférica;
8.6 – Execução do Plano Diretor de arborização urbana, bem como de projetos de recatingamento e revitalização das matas ciliares;

8.8 -Reformular o Código de Postura do Município de 1966, que se encontra desatualizado com o conceito atual de meio ambiente e as questões sócio-culturais.

9- ACESSIBLIDADE/MOBILIDADE URBANA:
9.1 – Tratamento igualitário a toda comunidade quanto à concessão de alvarás para construções, recuos de passeios, implantação de rampas, garantindo a acessibilidade, conforme os termos da lei;

9.2- Adequação dos espaços públicos (incluindo rampas em faixas de pedestres) garantindo a acessibilidade a todos;
10- JUVENTUDE:
10.1 – Promoção de incentivos fiscais junto às indústrias e Comércio locais, para geração de oportunidades do Primeiro e Emprego;
10.2 – Criação de Centros de Prevenção e combate às drogas e assistência aos dependentes químicos, por meio de parcerias firmadas pelo Poder Público Municipal e ONGs;
10.3 – JUVENTUDE RURAL: Cursos modulares de formação para os jovens nas    áreas de: Agroecologia, empreendedorismo rural, intercalando com oficinas de Produção de hortaliças, apicultura, artesanato, cultura, teatro, música, aproveitamento de frutas, verduras e legumes das culturas locais.
11- IDOSO:
11.1 – Adaptar os espaços públicos com equipamentos para atividades físicas e recreativas para este público;

11.2- Estabelecer parcerias com entidades que cuidam dos interesses e direitos dos idosos, conforme determina o Estatuto dos Idosos.
12- MULHER:
12.1 - Pleitear junto ao Estado a criação da DEAM – Delegacia de Apoio a Mulher;

12.2 – Aprimorar os Cursos profissionalizantes para mulheres em vulnerabilidade social, com ênfase nas famílias atendidas pelo Programa Bolsa Família já executados pelo CRAS;

12.3 – Oficinas (Módulos de Capacitação, de cidadania para mulheres camponesas, seguidas de oficinas sobre produção agroecológica, artesanatos, artefatos, reciclagem, culinária, costura e outras afins).

13- AGRICULTURA:
13.1 - Realização de oficinas sobre técnicas de produção agro-ecológicas (defensivos naturais, compostagens, etc...) nas comunidades, com o(a)s agricultores(as);

13.2 - Assessoria técnica às famílias, iniciando-se pelas 05 comunidades mais carentes do município de Brumado, cujas famílias estão em maior vulnerabilidade social e que são atendidas pelo Programa Bolsa Família;

13.3 - Implantação de agroindústrias de beneficiamento de frutas locais.

14-  GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA:
14.1- Dar início ao processo produtivo da Indústria Cidadã, aproveitando integralmente a sua infra-estrutura e possibilitar o seu processo de sustentabilidade.

14.2 – Viabilizar a implantação de uma unidade do SENAC e SENAI, como forma de aprimoramento e qualificação do trabalhador;
A presente Carta foi elaborada pelos representantes das entidades abaixo nominadas. Ressalvando que as demais entidades civis que não participaram da elaboração desta carta, poderão, acaso estiverem de acordo com o seu conteúdo subscrevê-la, endossando o pleito apresentando e reforçando a representatividade da sociedade civil organizada deste município.
Paróquia Bom Jesus

OAB – Ordem dos Advogados da Bahia – 21a Subseção de Brumado -Bahia

CDL – Câmara de Dirigentes e Lojistas de Brumado

Loja Maçônica Manoel Carvalho N0 3288
APLB/ASPROMUB – Associação dos Professores Licenciados da Bahia/ Associação dos Professores do Município de Brumado
ASPAB – Associação dos Protetores de animais de Brumado
Movimento Cultural Abracadabra (Núcleo Brumado)
MODERA – Movimento pela despoluição, conservação e revitalização do Rio do Antônio.
Conselho da Cidadania de Brumado
Associação Divina Providência

Clube da Terceira Idade Viva a Vida e Viva Bem
Associação Casa de Caridade Idelson Silva

ALAB – Academia de letras e artes de Brumado 

APDEMB – Associação dos portadores e deficientes do Município de Brumado e Região.

Setor Jovem da Igreja Católica

Eu, ________________________________________, candidato(a) à Prefeitura de Brumado, assino a presente carta e me comprometo a cumpri-la  na sua integralidade, ao longo do meu mandato, caso eleito(a) seja.

Brumado-BA, ______, de Setembro de 2012.

